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Este parecer foi votado na sessão do Conselho Consultivo da Pro-
curadoria-Geral da República de 15 de Fevereiro de 2007.

Fernando José Matos Pinto Monteiro — Fernando Bento — António
Leones Dantas — Alberto Esteves Remédio — João Manuel da Silva
Miguel — Maria de Fátima da Graça Carvalho — Manuel Pereira
Augusto de Matos — José António Barreto Nunes — José Luís Paquim
Pereira Coutinho — Maria Helena Borges Gouveia Amaral.

(Este parecer foi homologado por despacho do Secretário de Estado
Adjunto e da Justiça em 12 de Março de 2007.)

Está conforme.

Lisboa, 26 de Março de 2007. — O Secretário, Carlos José de Sousa
Mendes.

PARTE E

UNIVERSIDADE DOS AÇORES

Despacho (extracto) n.o 7160/2007

Por despacho do reitor da Universidade dos Açores de 21 de Feve-
reiro de 2007, é autorizado o contrato administrativo de provimento
com John Joseph Starkey para exercer as funções de leitor da Uni-

versidade dos Açores, por conveniência urgente de serviço, com efeitos
desde 21 de Fevereiro e até 31 de Agosto de 2007. (Isento de fis-
calização prévia da Secção Regional dos Açores do Tribunal de
Contas.)

28 de Março de 2007. — A Administradora, Ana Paula Carvalho
Homem de Gouveia.




